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PORTARIA Nº. 047/2026 
 

Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
EDMAR LIMA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, 117 e demais aplicáveis 
à hipótese da Lei Federal nº 14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos de 01 de abril de 2021 e o art. 8º do Decreto nº 025/23, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 

  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
057/2025  
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 2 3/01/2026, 

encerrando-se em 22/01/2027, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada para futuras e possíveis 

aquisições de “medicamentos e materiais hospitalares”, pelo Sistema de Registro de Preços, destinados aos 

pacientes da Unidade Mista de Saúde do Município de Rancho Alegre, a Servidora indicada, Lígia Maria Rett 

Fonseca, farmacêutica e como suplente, o Sr. Gessé Alves Nogueira, chefe da divisão de vigilância sanitária.         

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/26 
Fiscal Titular:  LÍGIA MARIA RETT FONSECA       
Gestor: Secretária Municipal de Saúde 
Contratada: J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA    
Valor: R$ 20.038,17 (vinte mil e trinta e oito reais e dezessete centavos)  

Vigência: 23/01/2026 a 22/01/2027 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025  
 
 

Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios  

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;  

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico -

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada  

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pelo Departamento de Licitação e/ou Divisão de 

Compras, imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de 

Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus 

aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  

Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos nove dias do mês de 
fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

EDMAR LIMA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº. 048/2026 
 

Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
EDMAR LIMA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, 117 e demais aplicáveis 
à hipótese da Lei Federal nº 14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos de 01 de abril de 2021 e o art. 8º do Decreto nº 025/23, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 

  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
057/2025  
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 23/01/2026, 

encerrando-se em 22/01/2027, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada para futuras e possíveis 

aquisições de “medicamentos e materiais hospitalares”, pelo Sistema de Registro de Preços, destinados aos 

pacientes da Unidade Mista de Saúde do Município de Rancho Alegre, a Servidora indicada, Lígia Maria Rett 

Fonseca, farmacêutica e como suplente, o Sr. Gessé Alves Nogueira, chefe da divisão de vigilância sanitária.         

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/26 
Fiscal Titular:  LÍGIA MARIA RETT FONSECA       
Gestor: Secretária Municipal de Saúde 
Contratada: CIRÚRGICA NOSSA SENHORA - LTDA    
Valor: R$ 100.909,31 (cem mil novecentos e nove reais e trinta e um centavos)  

Vigência: 23/01/2026 a 22/01/2027 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025  
 
 

Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios  

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;  

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilid ade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada  

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pelo Departamento de Licitação e/ou Divisão de 

Compras, imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de 

Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus 

aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  

Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos nove dias do mês de 
fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

EDMAR LIMA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº. 049/2026 
 

Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
EDMAR LIMA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, 117 e demais aplicáveis 
à hipótese da Lei Federal nº 14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos de 01 de abril de 2021 e o art. 8º do Decreto nº 025/23, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 

  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
057/2025  
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 23/01/2026, 

encerrando-se em 22/01/2027, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada para futuras e possíveis 

aquisições de “medicamentos e materiais hospitalares”, pelo Sistema de Registro de Preços, destinados aos 

pacientes da Unidade Mista de Saúde do Município de Rancho Alegre, a Servidora indicada, Lígia Maria Rett 

Fonseca, farmacêutica e como suplente, o Sr. Gessé Alves Nogueira, chefe da divisão de vigilância sanitária.         

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/26 
Fiscal Titular:  LÍGIA MARIA RETT FONSECA       
Gestor: Secretária Municipal de Saúde 
Contratada: MEDMED COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA    
Valor: R$ 4.045,70 (quatro mil e quarenta e cinco reais e setenta centavos)   

Vigência: 23/01/2026 a 22/01/2027 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025  
 
 

Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução:  

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios  

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico -

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada  

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pelo Departamento de Licitação e/ou Divisão de 

Compras, imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de 

Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus 

aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  

Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos nove dias do mês de 
fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

EDMAR LIMA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº. 050/2026 
 

Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
EDMAR LIMA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, 117 e demais aplicáveis 
à hipótese da Lei Federal nº 14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos de 01 de abril de 2021 e o art. 8º do Decreto nº 025/23, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 

  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
057/2025  
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 23/01/2026, 

encerrando-se em 22/01/2027, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada para futuras e possíveis 

aquisições de “medicamentos e materiais hospitalares”, pelo Sistema de Registro de Preços, de stinados aos 

pacientes da Unidade Mista de Saúde do Município de Rancho Alegre, a Servidora indicada, Lígia Maria Rett 

Fonseca, farmacêutica e como suplente, o Sr. Gessé Alves Nogueira, chefe da divisão de vigilância sanitária.         

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/26 
Fiscal Titular:  LÍGIA MARIA RETT FONSECA       
Gestor: Secretária Municipal de Saúde 
Contratada: CAMPOS SOLUÇÕES ATACADISTAS LTDA    
Valor: R$ 1.260,00 (um mil duzentos e sessenta reais)  

Vigência: 23/01/2026 a 22/01/2027 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025  
 
 

Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios  

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;  

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabil idade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua  responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada  

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pelo Departamento de Licitação e/ou Divisão de 

Compras, imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de 

Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus 

aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administ rativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  

Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos nove dias do mês de 
fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

EDMAR LIMA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº. 051/2026 
 

Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
EDMAR LIMA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, 117 e demais aplicáveis 
à hipótese da Lei Federal nº 14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos de 01 de abril de 2021 e o art. 8º do Decreto nº 025/23, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 

  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
057/2025  
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 23/01/2026, 

encerrando-se em 22/01/2027, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada para futuras e possíveis 

aquisições de “medicamentos e materiais hospitalares”, pelo Sistema de Registro de Preços, destinados aos 

pacientes da Unidade Mista de Saúde do Município de Rancho Alegre, a Servidora indicada, Lígia Maria Rett 

Fonseca, farmacêutica e como suplente, o Sr. Gessé Alves Nogueira, chefe da divisão de vigilância sanitária.         

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/26 
Fiscal Titular:  LÍGIA MARIA RETT FONSECA       
Gestor: Secretária Municipal de Saúde 
Contratada: LICITE SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA    
Valor: R$ 69.316,45 (sessenta e nove mil trezentos e dezesseis reais e quarenta e cinco centavos)   

Vigência: 23/01/2026 a 22/01/2027 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025  
 
 

Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução:  

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios  

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico -

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada  

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pelo Departamento de Licitação e/ou Divisão de 

Compras, imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de 

Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus 

aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  

Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos nove dias do mês de 
fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

EDMAR LIMA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº. 052/2026 
 

Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
EDMAR LIMA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, 117 e demais aplicáveis 
à hipótese da Lei Federal nº 14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos de 01 de abril de 2021 e o art. 8º do Decreto nº 025/23, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 

  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
057/2025  
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 23/01/2026, 

encerrando-se em 22/01/2027, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada para futuras e possíveis 

aquisições de “medicamentos e materiais hospitalares”, pelo Sistema de Registro de Preços, destinados aos 

pacientes da Unidade Mista de Saúde do Município de Rancho Alegre, a Servidora indicada, Lígia Maria Rett 

Fonseca, farmacêutica e como suplente, o Sr. Gessé Alves Nogueira, chefe da divisão de vigilância sanitária.         

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/26 
Fiscal Titular:  LÍGIA MARIA RETT FONSECA       
Gestor: Secretária Municipal de Saúde 
Contratada: EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA    
Valor: R$ 1.398,00 (um mil trezentos e noventa e oito reais)  

Vigência: 23/01/2026 a 22/01/2027 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025  
 
 

Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução:  

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios  

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico -

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela cont ratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pelo Departamento de Licitação e/ou Divisão de 

Compras, imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de 

Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus 

aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  

Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos nove dias do mês de 
fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

EDMAR LIMA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº. 053/2026 
 

Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
EDMAR LIMA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, 117 e demais aplicáveis 
à hipótese da Lei Federal nº 14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos de 01 de abril de 2021 e o art. 8º do Decreto nº 025/23, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 

  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
057/2025  
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 2 3/01/2026, 

encerrando-se em 22/01/2027, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada para futuras e possíveis 

aquisições de “medicamentos e materiais hospitalares”, pelo Sistema de Registro de Preços, destinados aos 

pacientes da Unidade Mista de Saúde do Município de Rancho Alegre, a Servidora indicada, Lígia Maria Rett 

Fonseca, farmacêutica e como suplente, o Sr. Gessé Alves Nogueira, chefe da divisão de vigilância sanitária.         

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/26 
Fiscal Titular:  LÍGIA MARIA RETT FONSECA       
Gestor: Secretária Municipal de Saúde 
Contratada: CSK IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA    
Valor: R$ 3.178,80 (três mil cento e setenta e oito reais e oitenta centavos)  

Vigência: 23/01/2026 a 22/01/2027 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025  
 
 

Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução:  

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e  emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico -

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pelo Departamento de Licitação e/ou Divisão de 

Compras, imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de 

Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus 

aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  

Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos nove dias do mês de 
fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

EDMAR LIMA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº. 054/2026 
 

Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
EDMAR LIMA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, 117 e demais aplicáveis 
à hipótese da Lei Federal nº 14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos de 01 de abril de 2021 e o art. 8º do Decreto nº 025/23, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 

  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
057/2025  
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 2 3/01/2026, 

encerrando-se em 22/01/2027, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada para futuras e possíveis  

aquisições de “medicamentos e materiais hospitalares”, pelo Sistema de Registro de Preços, destinados aos 

pacientes da Unidade Mista de Saúde do Município de Rancho Alegre, a Servidora indicada, Lígia Maria Rett 

Fonseca, farmacêutica e como suplente, o Sr. Gessé Alves Nogueira, chefe da divisão de vigilância sanitária.         

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/26 
Fiscal Titular:  LÍGIA MARIA RETT FONSECA       
Gestor: Secretária Municipal de Saúde 
Contratada: MEGA MED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA    
Valor: R$ 7.264,80 (sete mil duzentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos)   

Vigência: 23/01/2026 a 22/01/2027 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025  
 
 

Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para  o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução:  

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico -

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada  

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pelo Departamento de Licitação e/ou Divisão de 

Compras, imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de 

Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus 

aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  

Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos nove dias do mês de 
fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

EDMAR LIMA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº. 055/2026 
 

Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
EDMAR LIMA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, 117 e demais aplicáveis 
à hipótese da Lei Federal nº 14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos de 01 de abril de 2021 e o art. 8º do Decreto nº 025/23, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 

  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
057/2025  
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 2 3/01/2026, 

encerrando-se em 22/01/2027, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada para futuras e possíveis 

aquisições de “medicamentos e materiais hospitalares”, pelo Sistema de Registro de Preços, destinados aos 

pacientes da Unidade Mista de Saúde do Município de Rancho Alegre, a Servidora indicada, Lígia Maria Rett 

Fonseca, farmacêutica e como suplente, o Sr. Gessé Alves Nogueira, chefe da divisão de vigilância sanitária.         

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/26 
Fiscal Titular:  LÍGIA MARIA RETT FONSECA       
Gestor: Secretária Municipal de Saúde 
Contratada: SANTO REMÉDIO COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI    
Valor: R$ 72.674,50 (setenta e dois mil seiscentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos)  

Vigência: 23/01/2026 a 22/01/2027 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025  
 
 

Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios  

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada  

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pelo Departamento de Licitação e/ou Divisão de 

Compras, imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de 

Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus 

aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  

Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos nove dias do mês de 
fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

EDMAR LIMA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº. 056/2026 
 

Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
EDMAR LIMA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, 117 e demais aplicáveis 
à hipótese da Lei Federal nº 14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos de 01 de abril de 2021 e o art. 8º do Decreto nº 025/23, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 

  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
057/2025  
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 2 3/01/2026, 

encerrando-se em 22/01/2027, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada para futuras e possíveis 

aquisições de “medicamentos e materiais hospitalares”, pelo Sistema de Registro de Preços, destinados aos 

pacientes da Unidade Mista de Saúde do Município de Rancho Alegre, a Servidora indicada, Lígia Maria Rett 

Fonseca, farmacêutica e como suplente, o Sr. Gessé Alves Nogueira, chefe da divisão de vigilância sanitária.         

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/26 
Fiscal Titular:  LÍGIA MARIA RETT FONSECA       
Gestor: Secretária Municipal de Saúde 
Contratada: NOVASUL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA    
Valor: R$ 6.270,00 (seis mil duzentos e setenta reais) 

Vigência: 23/01/2026 a 22/01/2027 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025  
 
 

Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios  

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;  

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada  

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pelo Departamento de Licitação e/ou Divisão de 

Compras, imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de 

Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, opo rtunamente, de seus 

aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  

Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos nove dias do mês de 
fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

EDMAR LIMA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº. 057/2026 
 

Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
EDMAR LIMA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, 117 e demais aplicáveis 
à hipótese da Lei Federal nº 14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos de 01 de abril de 2021 e o art. 8º do Decreto nº 025/23, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 

  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
057/2025  
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 2 3/01/2026, 

encerrando-se em 22/01/2027, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada para futuras e possíveis 

aquisições de “medicamentos e materiais hospitalares”, pelo Sistema de Registro de Preços, destinados aos 

pacientes da Unidade Mista de Saúde do Município de Rancho Alegre, a Servidora indicada, Lígia Maria Rett 

Fonseca, farmacêutica e como suplente, o Sr. Gessé Alves Nogueira, chefe da divisão de vigilância sanitária.         

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/26 
Fiscal Titular:  LÍGIA MARIA RETT FONSECA       
Gestor: Secretária Municipal de Saúde 
Contratada: MEDICINALI PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA    
Valor: R$ 23.459,70 (vinte e três mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos)  

Vigência: 23/01/2026 a 22/01/2027 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025  
 
 

Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios  

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico -

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada  

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pelo Departamento de Licitação e/ou Divisão de 

Compras, imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de 

Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus 

aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  

Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos nove dias do mês de 
fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

EDMAR LIMA 

Prefeito 
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DECRETO Nº 021/2026 

 
 

EDMAR LIMA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 
DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. – Ficam NOMEADAS, as servidoras abaixo nominadas para sob a 

presidência da primeira, integrarem a COMISSSÃO DE SORTEIO incumbida de selecionar por essa 

modalidade, as propostas habilitadas dos interessados que participaram do procedimento de 

CHAMAMENTO PÚBLICO/ CREDENCIAMENTO Nº 004/2025 - prestação de serviços profissionais para 

o CEMAE - Centro Municipal de Atendimento Especializado de Rancho Alegre. 

 

LUCIANA PAULA CASAROTO 

ADRIANA CASAROTO ALCÂNTARA 

LIGIA VIEIRA COSTA SILVA 

 
ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
 
                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos nove dias 

do mês de fevereiro de 2026. 

 
 

EDMAR LIMA 
Prefeito 
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ERRATA AO EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2026  

PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE-PR, BOLETIM  

OFICIAL EDIÇÃO Nº 1354, PÁGINA 29 DO DIA 06/02/2026 

 

ONDE SE LÊ:  

 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 012/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 172/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2025 

 
 

 

 

LEIA-SE: 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 012/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 172/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2025 

 
 

 

Rancho Alegre – PR, 10 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

 
 

(assinado digitalmente) 
Edmar Lima 

Prefeito em exercício 
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ERRATA AO EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2026  

PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE-PR, BOLETIM  

OFICIAL EDIÇÃO Nº 1354, PÁGINA 30 DO DIA 06/02/2026 

 

ONDE SE LÊ:  

 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 172/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2025 

 
 

 

 

LEIA-SE: 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 172/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2025 

 
 

 

Rancho Alegre – PR, 10 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

 
 

(assinado digitalmente) 
Edmar Lima 

Prefeito em exercício 
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